
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
 
 
 
 
INFORMAÇÃO Nº 119/2025/DIAF/SES 

 
 

Florianópolis, 02 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Referência: Manifestação acerca do Projeto de Lei 
nº 0766/2025: "Dispõe sobre a política de 
fornecimento gratuito do medicamento Tirzepatida a 
pacientes com obesidade grau III no Estado de 
Santa Catarina". Processo SCC 18939/2025. 
 

Senhor Gerente, 
 
 
Em resposta ao Ofício n° 2008/SCC-DIAL-GEMAT, oriundo da Diretoria de Assuntos 

Legislativos da Secretaria de Estado da Casa Civil, que solicita manifestação do Projeto de Lei nº 
0766/2025, que “Dispõe sobre a política de fornecimento gratuito do medicamento Tirzepatida a 
pacientes com obesidade grau III no Estado de Santa Catarina", esta Diretoria de Assistência 
Farmacêutica tem a informar: 

 
A obesidade é uma doença com origem multifatorial que engloba diferentes dimensões: 

biológica, social, cultural, comportamental, de saúde pública e política. O desenvolvimento da 
obesidade decorre de interações entre o perfil genético de maior risco, fatores sociais e ambientais, 
tais como inatividade física, consumo excessivo de calorias e de alimentos ultraprocessados, sono 
insuficiente, disruptores endócrinos, ambiente intrauterino, uso de medicamentos obesogênicos e 
status socioeconômico, dentre outros. 

De acordo com a OMS, a obesidade é uma doença crônica complexa definida por depósitos 
excessivos de gordura que podem levar ao aumento do risco de diabetes tipo 2, doenças 
cardiovasculares, câncer, desordens neurológicas, doenças crônicas respiratórias e doenças 
digestivas, além de prejudicar a qualidade de vida dos indivíduos acometidos. A OMS define como 
sobrepeso as pessoas com IMC (Índice de massa corporal) maior ou igual a 25 kg/m2, e obesidade, 
as pessoas com IMC maior ou igual a 30 kg/m2. 

A Tirzepatida é um princípio ativo agonista dual dos receptores GLP-1 e GIP secretados no 
intestino em resposta à ingestão alimentar, atuam na liberação dos hormônios glucagon e insulina. 

Em consulta ao sítio eletrônico da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) foi 
encontrado o registro de somente um laboratório fabricante, Eli Lilly do Brasil Ltda, cujo nome 
comercial é Mounjaro®  em 24 apresentações diferentes. Com indicação em bula para o tratamento 
de  Diabetes mellitus tipo 2, controle crônico de peso e apnéia obstrutiva  do sono. 

Atualmente, o medicamento Tirzepatida não  faz parte do elenco da Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais (RENAME), que contempla os medicamentos e insumos disponíveis no 
SUS. Por consequência, também, não se encontra na lista de medicamentos do Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica  do Ministério da Saúde, não existindo nenhum protocolo 
específico para sua liberação. 

A Comissão nacional de incorporação de tecnologias no Sistema único de Saúde (Conitec), 
faz o assessoramento ao Ministério da Saúde nas atribuições relativas à incorporação, exclusão ou 
alteração de tecnologias de saúde pelo SUS, bem como na elaboração ou alteração de protocolo 
clínico ou de diretriz terapêutica. Em consulta ao sítio eletrônico da Conitec, não foi encontrado 
qualquer análise de solicitação de incorporação de Tirzepatida junto ao Ministério da Saúde.  

Ante ao exposto, a Diretoria de Assistência Farmacêutica manifesta parecer contrário ao 
projeto de lei, visto que o medicamento em questão não faz parte do rol estabelecido no SUS e ainda 
sugere que as sociedades médicas apresentem a solicitação de incorporação através da Conitec. 

Atenciosamente, 
 
 
 
Maria Teresa Bertoldi Agostini 
Diretora de Assistência Farmacêutica 
(assinado digitalmente) 

Red. DIAF/GETAF 
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA TERESA BERTOLDI AGOSTINI (CPF: 642.XXX.309-XX) em 02/12/2025 às 18:10:11
Emitido por: "SGP-e", emitido em 26/07/2018 - 13:27:30 e válido até 26/07/2118 - 13:27:30.

(Assinatura do sistema)

WILLIAN WESTPHAL (CPF: 024.XXX.669-XX) em 03/12/2025 às 17:08:14
Emitido por: "SGP-e", emitido em 22/05/2020 - 11:42:05 e válido até 22/05/2120 - 11:42:05.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
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https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00018939/2025 e o código B93CIH27
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
GABINETE
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER № 461/2025/SES/COJUR/CONS
Processo: SCC 18939/2025
Interessado: Diretoria de Assuntos Legislativos – SCC/DIAL

Ementa: Parecer Jurídico. Requerimento de Diligência oriundo
da  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Santa  Catarina  –
ALESC, acerca do  Projeto de Lei nº 0766/2025, que  “Dispõe
sobre  a  política  de  fornecimento  gratuito  do  medicamento
Tirzepatida a pacientes com obesidade grau III no Estado de
Santa  Catarina” remetido  a  esta  Pasta  por  intermédio  da
Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado da
Casa Civil – SCC/DIAL. Art. 19, § 1º, II do Decreto Estadual nº
2.382/2014. Opina-se pelo encaminhamento das informações
técnicas. À SCC/DIAL.

I. RELATÓRIO

Trata-se do Ofício n° 2008/SCC-DIAL-GEMAT (fl. 2), expedido pela Diretoria de

Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado da Casal Civil – SCC/DIAL, através do qual

solicita  o exame e a emissão de parecer a respeito do  Projeto de Lei nº 0766/2025, que

“Dispõe sobre a política de fornecimento gratuito do medicamento Tirzepatida a pacientes

com obesidade grau III no Estado de Santa Catarina”, oriundo da Assembleia Legislativa do

Estado de Santa Catarina (ALESC).

É o relatório necessário.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Prima facie, é oportuno ressaltar  que a Consultoria  Jurídica da Secretaria de

Estado  da  Saúde,  assim como a  de  todas  as  demais  Secretarias  do  estado  de  Santa

Catarina,  é  órgão  setorial  integrante  da  estrutura  do  Sistema  de  Serviços  Jurídicos  da

Administração,  tecnicamente  vinculada  à  Procuradoria-Geral  do  Estado  –  PGE/SC  nos

termos do art. 35-A da Lei Complementar nº 317/20051.

1 Art. 35-A. As consultorias jurídicas das Secretarias de Estado e dos órgãos equivalentes e as procuradorias jurídicas das
autarquias e fundações públicas do Poder Executivo são unidades vinculadas tecnicamente à Procuradoria-Geral do
Estado. Parágrafo único. As Secretarias de Estado e os órgãos equivalentes terão em sua estrutura 1 (uma) consultoria
jurídica setorial, e as autarquias e fundações públicas do Poder Executivo terão em sua estrutura 1 (uma) procuradoria
jurídica. (NR) (Redação incluída pela LC 780, de 2021) 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
GABINETE
CONSULTORIA JURÍDICA

Nessa  perspectiva,  segundo  as  Orientações  em  Práticas  Consultivas  nº

1/20222 e  nº  2/20223,  ambas  editadas  pela  PGE/SC,  incumbirá  à  esta  COJUR  prestar

consultoria e assessoramento sob prisma estritamente jurídico, por meio de manifestações

embasadas exclusivamente na instrução processual em apenso, a qual presume-se idônea,

e cujo teor é de responsabilidade exclusiva dos seus respectivos subscritores.

Não  lhe  compete,  portanto,  analisar  ou  revisar  aspectos  de  natureza

eminentemente técnica, tampouco adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade

dos atos praticados.

Isto posto, passa-se à análise do caso concreto.

Inicialmente, sublinha-se o art. 19 do  Decreto Estadual nº 2.382/2014, o qual

dispõe sobre o procedimento a ser adotado quando suscitada diligência pela Assembleia

Legislativa do Estado de Santa Catarina – ALESC, relativa aos Projetos de Lei:

Art.  19.  As  diligências  oriundas da ALESC em relação  a projetos de lei
deverão, no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secretarias
de  Estado,  aos  órgãos  ou  às  entidades  especificados  nos  pareceres
emitidos  pelas  comissões  parlamentares  e,  a  critério  da  DIAL,  a  outras
Secretarias, órgãos ou entidades considerados necessários, para resposta
no prazo máximo de 10 (dez) dias.  (Alterado pelo Decreto nº 1.317, de 29
de setembro de 2017).

§ 1º A resposta às diligências deverá:
I  –  atender  aos  quesitos formulados ou às solicitações de manifestação
contidas  na  diligência  e  ser  elaborada  em  linguagem  clara  e  objetiva,
fornecendo aos parlamentares entendimento preciso,  a fim de esclarecer
eventuais dúvidas suscitadas;
II  – tramitar  instruída com parecer analítico,  fundamentado e conclusivo,
elaborado  pela  consultoria  jurídica  ou  pela  unidade  de  assessoramento
jurídico, e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente
da fundação, autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista
consultada; e (Alterado pelo Decreto nº 1.317, de 29 de setembro de 2017).
III – ser apresentada em meio digital, observado o disposto no Capítulo IV-A
deste  Decreto.  (Alterado  pelo  Decreto  nº  1.317,  de  29  de  setembro  de
2017).

§ 2º As respostas às diligências apresentadas inadequadamente, de forma
a impossibilitar  o seu processamento pela  GEMAT,  serão imediatamente
devolvidas  à  origem, para cumprimento  dos  requisitos de que  trata  este
artigo.

§ 3º Os órgãos setoriais, setoriais regionais e seccionais serão responsáveis
pelo  conteúdo e  pela  autenticidade  dos  documentos  por  eles  expedidos

2 OPC nº 1/2022, de 27.12.2022 (publicada no DOE nº 21.927, de 28.12.2022):  Aos órgãos componentes do Sistema de
Serviços  Jurídicos  da  Administração  Direta  e  Indireta  incumbe  prestar  consultoria  e  assessoramento  sob  prisma
estritamente  jurídico.  Não lhes  compete,  portanto,  analisar  ou  revisar  aspectos  de natureza  eminentemente  técnico-
administrativa, tampouco adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados.

3 OPC nº 2/2022, de 27.12.2022 (publicada no DOE nº 21.927, de 28.12.2022):O parecer jurídico é exarado levando em
conta  exclusivamente  os documentos,  declarações e informações  constantes  nos autos  administrativos submetidos à
análise. Ademais, parte da premissa de que os documentos, declarações e informações juntados são idôneos, cujo teor é
de responsabilidade daqueles que os produziram.

Rua Esteves Júnior, 160, 8º Andar, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.115-350
Telefone: (48) 3664-8849; e-mail: cojur@saude.sc.gov.br 2

P
ág

. 0
2 

de
 0

5 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

18
93

9/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
7L

N
M

13
Q

2.

5

mailto:cojur@saude.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
GABINETE
CONSULTORIA JURÍDICA

para  que  a  SCC,  por  intermédio  da  GEMAT,  possa  fornecer  à  ALESC
material pertinente e satisfatório a atender às diligências.

§ 4º As Secretarias de Estado, os órgãos e as entidades de que trata o
caput  deste  artigo  não  poderão  se  eximir  do  cumprimento  do  prazo  de
resposta em decorrência de eventual ausência de manifestação de órgãos,
entidades  ou  setores  a  elesvinculados  ou  subordinados,  caso  em  que
deverão  instá-los  a  cumprirem  as  determinações  contidas  neste  artigo.
(Acrescentado pelo Decreto nº 1.317, de 29 de setembro de 2017).

No  que  diz  respeito  a  esta  setorial,  o  supratranscrito  §  1º,  II,  prevê  que  a

demanda  deverá  “tramitar  instruída  com  parecer  analítico,  fundamentado  e  conclusivo,

elaborado  pela  consultoria  jurídica”,  sendo  certo,  portanto,  que  compete  à  COJUR  se

manifestar no presente caso.

Em face das providências requeridas, os autos tramitaram pelo setor competente

desta Pasta, in casu, à Diretoria de Assistência Farmacêutica vinculada à Superintendência

de Atenção à Saúde,  que se pronunciou  acerca do tema nos termos da Informação n°

119/2025 (fl. 03), in verbis:

A obesidade  é  uma  doença  com origem multifatorial  que  engloba
diferentes dimensões: biológica, social, cultural, comportamental, de saúde
pública e política. O desenvolvimento da obesidade decorre de interações
entre o perfil genético de maior risco e fatores sociais e ambientais, tais
como inatividade  física,  consumo excessivo  de calorias  e  de  alimentos
ultraprocessados,  sono  insuficiente,  disruptores  endócrinos,  ambiente
intrauterino, uso de medicamentos obesogênicos e status socioeconômico,
dentre outros.

De acordo com a OMS, a obesidade é uma doença crônica complexa,
definida por depósitos excessivos de gordura que podem levar ao aumento
do risco de diabetes tipo 2, doenças cardiovasculares, câncer, desordens
neurológicas, doenças crônicas respiratórias e doenças digestivas, além
de  prejudicar  a  qualidade  de  vida  dos  indivíduos  acometidos.  A  OMS
define como sobrepeso as pessoas com IMC (Índice de Massa Corporal)
maior ou igual a 25 kg/m², e obesidade, as pessoas com IMC maior ou
igual a 30 kg/m².

A Tirzepatida é um princípio ativo agonista dual dos receptores GLP-1
e  GIP,  secretados  no  intestino  em resposta  à  ingestão  alimentar,  que
atuam na liberação dos hormônios glucagon e insulina.

Em consulta  ao  sítio  eletrônico  da  Agência  Nacional  de  Vigilância
Sanitária  (Anvisa),  foi  encontrado  o registro  de somente um laboratório
fabricante, Eli Lilly do Brasil Ltda., cujo nome comercial é Mounjaro®, em
24  apresentações  diferentes.  Consta  em  bula  a  indicação  para  o
tratamento de diabetes mellitus tipo 2, controle crônico de peso e apneia
obstrutiva do sono.

Atualmente, o medicamento Tirzepatida não faz parte do elenco da
Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), que contempla
os  medicamentos  e  insumos  disponíveis  no  SUS.  Por  consequência,
também  não  se  encontra  na  lista  de  medicamentos  do  Componente
Especializado da Assistência Farmacêutica do Ministério da Saúde, não
existindo nenhum protocolo específico para sua liberação.

A Comissão Nacional  de Incorporação de Tecnologias no Sistema
Único de Saúde (Conitec) faz o assessoramento ao Ministério da Saúde
nas  atribuições  relativas  à  incorporação,  exclusão  ou  alteração  de
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
GABINETE
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tecnologias de saúde pelo SUS, bem como na elaboração ou alteração de
protocolo clínico ou de diretriz terapêutica. Em consulta ao sítio eletrônico
da  Conitec,  não  foi  encontrada  qualquer  análise  de  solicitação  de
incorporação de Tirzepatida junto ao Ministério da Saúde.

Ante o exposto, a Diretoria de Assistência Farmacêutica  manifesta
parecer  contrário  ao  projeto  de  lei,  visto  que  o  medicamento  em
questão não faz parte do rol estabelecido no SUS. Ainda, sugere que
as sociedades médicas apresentem a solicitação de incorporação através
da Conitec. (grifo nosso)

Desse  modo,  segundo  consta  do  documento  exarado  pelo  setor  técnico

competente  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  –  SES,  verifica-se  pela  existência  de

contrariedade ao interesse público na proposição ora analisada.

III. CONCLUSÃO

Limitado ao exposto,  opina-se4 pelo encaminhamento dos autos à Diretoria de

Assuntos  Legislativos  da  Secretaria  de  Estado  da  Casa  Civil –  SCC/DIAL,  com  a

manifestação do setor técnico competente desta Secretaria de Estado da Saúde – SES.

É o parecer, s.m.j.

Florianópolis, (data da assinatura digital).

WEBER LUIZ DE OLIVEIRA
Procurador do Estado

4 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é de,
quando consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento
legal,  não  podendo  ser  alçado  à  condição  de  administrador  público,  quando  emana  um  pensamento  jurídico  razoável,
construído em fatos reais e com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 / AM –
08/03/2013 – DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES)

Rua Esteves Júnior, 160, 8º Andar, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.115-350
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
GABINETE
CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO

Acolho a Informação n° 119/2025 (fl. 03) acerca do Projeto de Lei nº 0766/2025,

assim como o Parecer Jurídico emitido pela COJUR, determinando a devolução dos autos à

Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado da Casa Civil – SCC/DIAL, para

o cumprimento das diligências suscitadas pela Assembleia Legislativa do Estado de Santa

Catarina – ALESC.

Florianópolis, (data da assinatura digital).

 DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde
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PARECER Nº 490/2025-PGE                                           Florianópolis, data da assinatura digital. 

 
Referência: SCC 18938/2025 

Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n. 0766/2025 

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC) 

Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc) 

 

 

 
Pedido de diligência. Projeto de Lei n. 0766/2025, de iniciativa parlamentar, que 
“Dispõe sobre a política de fornecimento gratuito do medicamento Tirzepatida a 
pacientes com obesidade grau III no Estado de Santa Catarina". 1. 
Inconstitucionalidade formal subjetiva. Usurpação à iniciativa reservada ao 
Governador do Estado para deflagração do processo legislativo sobre 
organização e funcionamento da Administração Pública (arts. 61, § 1º, II, “e” e 
84, VI, "a", da CRFB, e 50, § 2º, VI e 71, IV, "a", da CESC).  2. 
Inconstitucionalidade material. Violação à separação dos poderes (CRFB, art. 
2º, caput). 3. Inconstitucionalidade da proposição em sua integralidade. 

 

 

 

Senhor Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica,  

 

RELATÓRIO 
A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício n° 

2007/SCC-DIAL-GEMAT, solicitou a manifestação desta Procuradoria exclusivamente sobre a 
constitucionalidade e a legalidade do Projeto de Lei n. 0766/2025, de origem parlamentar, que 
“Dispõe sobre a política de fornecimento gratuito do medicamento Tirzepatida a pacientes com 
obesidade grau III no Estado de Santa Catarina". 

Transcreve-se o teor do projeto apresentado pelo parlamentar proponente: 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado de Santa Catarina, a política de 
fornecimento gratuito do medicamento Tirzepatida a pacientes com obesidade 
grau III, observados os critérios estabelecidos nesta Lei. 

§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se como obesidade grau III a condição 
clínica de pacientes com Índice de Massa Corporal (IMC) igual ou superior a 40 
kg/m², conforme critérios da Organização Mundial da Saúde (OMS) e protocolos 
reconhecidos pelo Ministério da Saúde. 

§ 2º Pacientes com idade entre 16 (dezesseis) e 18 (dezoito) anos somente 
poderão receber o medicamento sob supervisão de equipe médica 
especializada e com autorização dos responsáveis legais. 
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Art 2° O acesso ao medicamento fica condicionado ao atendimento cumulativo 
dos seguintes requisitos: 

I – prescrição médica emitida por profissional habilitado da rede pública de 
saúde, com especialização ou experiência comprovada no tratamento de 
obesidade; 

II – laudo médico que comprove o diagnóstico de obesidade mórbida e a 
indicação terapêutica da Tirzepatida, conforme protocolos clínicos e diretrizes 
estabelecidas pelos órgãos competentes; 

III – avaliação multidisciplinar prévia e acompanhamento regular durante todo o 
tratamento; 

IV – comprovação de renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos. 

Art. 3º Terão prioridade os pacientes com comorbidades que impliquem maior 
risco cardiovascular. 

Art. 4º O fornecimento do medicamento fica condicionado ao cumprimento, pelo 
paciente, das seguintes obrigações: 

I – adesão ao plano terapêutico estabelecido por médico especialista com 
experiência no manejo de obesidade e doenças metabólicas, em conjunto com 
a equipe multiprofissional; 

II – comparecimento às consultas de acompanhamento clínico e 
multiprofissional, com frequência mínima estabelecida pela equipe médica, para 
reavaliação da eficácia terapêutica, monitoramento de efeitos adversos e, 
quando necessário, ajuste de dose; 

III – assinatura de termo de ciência e responsabilidade, pelo paciente ou 
responsável legal, comprometendo-se a seguir as orientações da equipe técnica 
e a realizar os acompanhamentos programados. 

Parágrafo único. O descumprimento injustificado das obrigações previstas neste 
artigo poderá implicar suspensão do fornecimento do medicamento, observados 
o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Colhe-se da justificativa do parlamentar proponente: 
A obesidade representa um dos principais desafios de saúde pública 
contemporâneos, com impacto direto na qualidade de vida da população e nos 
custos do sistema de saúde. De acordo com dados oficiais, essas doenças 
crônicas não transmissíveis apresentam elevada prevalência, contribuindo 
significativamente para a mortalidade e morbidade, além de sobrecarregarem 
os serviços públicos de saúde. 

O acesso ao tratamento medicamentoso eficaz é um dos pilares fundamentais 
para o controle dessas condições. Nesse contexto, a utilização da Tirzepatida 
tem se mostrado uma importante alternativa terapêutica, com evidências 
científicas robustas que comprovam sua eficácia na redução de peso, 
proporcionando melhora clínica significativa aos pacientes elegíveis. 

Entretanto, o alto custo desse medicamento inviabiliza seu acesso para grande 
parte da população, especialmente para aqueles em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica. Essa barreira financeira aprofunda desigualdades e impede 
que pacientes tenham acesso a um tratamento moderno, seguro e eficaz, que 
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poderia prevenir complicações futuras e reduzir a necessidade de internações 
hospitalares. 

A proposta de instituir, no âmbito do Estado de Santa Catarina, uma política de 
fornecimento gratuito da Tirzepatida para pacientes com obesidade mórbida 
busca promover equidade no acesso à saúde, garantir tratamento adequado, 
reduzir complicações e melhorar a qualidade de vida da população. 

Além disso, a iniciativa está alinhada aos princípios constitucionais do direito à 
saúde e à integralidade da atenção, fortalecendo a rede pública de saúde com 
protocolos claros, acompanhamento multidisciplinar e critérios bem definidos de 
elegibilidade, assegurando o uso racional e responsável do medicamento. 

Diante da relevância social e sanitária da matéria, a aprovação deste Projeto de 
Lei representa um avanço significativo na política estadual de saúde, com 
impacto positivo tanto para os pacientes quanto para a sustentabilidade do 
sistema público no longo prazo. 

É o relato do necessário. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 
A presente manifestação da Procuradoria-Geral do Estado (PGE) tem o propósito 

subsidiar a resposta do Governador do Estado à ALESC para atender ao pedido de diligência 
da Comissão de Constituição e Justiça. O art. 19 do Decreto Estadual no 2.382/2014, o qual 
dispõe sobre o procedimento a ser adotado quando suscitada diligência pela Assembleia 
Legislativa do Estado de Santa Catarina – ALESC, relativa aos Projetos de Lei, assim 
determina: 

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei deverão, 
no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secretarias de Estado ou 
aos órgãos especificados nos pareceres emitidos pelas comissões 
parlamentares e, a critério da DIAL, a outras Secretarias ou órgãos 
considerados necessários, para resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias.  

§ 1º A resposta às diligências deverá: 

I – atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidas 
na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, fornecendo aos 
parlamentares entendimento preciso, a fim de esclarecer eventuais dúvidas 
suscitadas; 

II – tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo, 
elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico, 
e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da 
fundação, autarquia, empresa pública ou sociedade de economia 
mista proponente, nos pedidos que envolverem matéria jurídica, aplicando-se, 
no que couber, o disposto no art. 8º deste Decreto; e 

III – ser apresentada em meio físico mediante a juntada dos documentos que a 
integram ao ofício encaminhado pela GEMAT, observado, no que couber, o 
disposto no § 5º do art. 7º deste Decreto. 

§ 2º As respostas às diligências apresentadas inadequadamente, de forma a 
impossibilitar o seu processamento pela GEMAT, serão imediatamente 
devolvidas à origem, para cumprimento dos requisitos de que trata este artigo. 

 
    Página 3 de 12     www. pge.sc.gov.br    

Av. Pref. Osmar Cunha, 220, Edifício Procurador do Estado Rogério De Luca, Centro - 88015-100 – Florianópolis-SC – Fone:(48) 3664-7600 
 

P
ág

. 0
3 

de
 1

2 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

18
93

8/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
J0

M
E

U
77

1.

6



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURÍDICA 
 

 
§ 3º Os órgãos setoriais, setoriais regionais e seccionais serão responsáveis 
pelo conteúdo e pela autenticidade dos documentos por eles expedidos para 
que a SCC, por intermédio da GEMAT, possa fornecer à ALESC material 
pertinente e satisfatório a atender às diligências. 

A análise realizada pela Procuradoria-Geral do Estado, portanto, restringe-se à 
legalidade e à constitucionalidade do projeto de lei, incumbindo às Secretarias de Estado e aos 
demais Órgãos e entidades da Administração Pública estadual consultadas manifestarem-se, 
em cada situação, sobre a existência ou não de contrariedade ao interesse público. 

Superado este ponto, passo ao exame da constitucionalidade e da legalidade do 
Projeto.  

O projeto de lei visa instituir, no âmbito do Estado de Santa Catarina, a política de 
fornecimento gratuito do medicamento Tirzepatida a pacientes com obesidade grau III, 
observados os critérios estabelecidos em lei. (Art. 1º, PL) 

 

II.1. Da constitucionalidade formal 
De início, importante esclarecer que o fato de a norma a ser criada estar dirigida ao 

Poder Executivo, seja conformando o exercício da função administrativa, seja criando um 
direito, seja, ainda, estabelecendo diretrizes de políticas públicas, por si só, não implica que ela 
deva ser de iniciativa privativa do Governador do Estado. 

Para que se reconheça vício de inconstitucionalidade formal, por usurpação da 
iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo, em projetos de lei dirigidos a esse Poder, é 
necessário que, cumulativamente, a legislação tenha tratado de alguma das matérias 
constantes do art. 61, § 1º, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB), 
correspondentes ao art. 50, § 2º, da Constituição do Estado de Santa Catarina (CESC).  

Isso porque a regra da deflagração do processo legislativo é a iniciativa comum ou 
concorrente (CRFB, art. 61, caput). Portanto, "a iniciativa reservada, por constituir matéria de 
direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que, por 
implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo, deve necessariamente 
derivar de norma constitucional explícita e inequívoca” (STF, ADI 724 MC, Relator Ministro 
Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 07/05/1992, DJ 27/04/2001).  

Assim, temas que não se enquadram nas hipóteses taxativas de reserva de iniciativa, 
ainda que impliquem aumento de despesa, não acarretam vício de inconstitucionalidade 
subjetiva. Entendimento em sentido contrário teria o efeito de tolher significativamente a 
abrangência da atividade parlamentar como um todo, conforme advertência feita pelo Ministro 
Moreira Alves no julgamento da ADI 2072 MC/RS, Relator Ministro Octavio Gallotti, DJU de 
19/9/2003, reproduzida a seguir: 

Sr. Presidente, com a devida vênia, vou acompanhar o eminente Relator, 
porquanto, se se entender que qualquer dispositivo que interfira no orçamento 
fere a iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo para lei orçamentária, não será 
possível legislar, sem essa iniciativa, a respeito de qualquer matéria – assim, 
por exemplo, pensão especial, doação ou remissão – que tenha reflexo no 
orçamento. 

Esse entendimento foi reafirmado no ARE 878911 (Relator Gilmar Mendes, Tribunal 
Pleno, julgado em 29/09/2016, DJe de 10/10/2016), julgado em sede de repercussão geral 
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(Tema 917). Na ocasião, o Supremo declarou a constitucionalidade de lei municipal, de iniciativa 
parlamentar, que impôs à municipalidade a instalação de câmeras de monitoramento em 
escolas e cercanias. Confira-se a tese fixada: 

Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora 
crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição 
de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, 
"a", "c" e "e", da Constituição Federal). 

De fato, a linha hermenêutica exposta é no sentido de se interpretar restritivamente as 
hipóteses de iniciativa reservada, adotando-se, consequentemente, postura deferente em face 
das iniciativas parlamentares. 

Contudo, essa diretriz não é suficiente para afastar a circunstância de que o Projeto de 
Lei ora analisado disciplina tema afeto à organização e ao funcionamento da Administração 
Pública, cuja deflagração é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, como se pode 
deduzir dos arts. 61, § 1º, II, “e” e 84, VI, "a", da CRFB, e 50, § 2º, VI e 71, IV, "a", da CESC, 
transcritos a seguir: 

CRFB 

Art. 61.  

[...] 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

[...] 

II - disponham sobre: 

[...] 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, 
observado o disposto no art. 84, VI;         

[...] 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

[...] 

VI - dispor, mediante decreto, sobre:         

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 
aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 

CESC 

ART. 50 

[...] 

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham 
sobre: 

[...] 

VI – a criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 71, IV.  

[...] 

Art. 71. São atribuições privativas do Governador do Estado: 
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[...] 

IV – dispor, mediante decreto, sobre: 

a) organização e funcionamento da administração estadual, quando não 
implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;  

Embora a finalidade da proposição seja louvável, atribuindo maior densidade ao direito 
à assistência social e à saúde, não se pode deixar de apontar que houve a delimitação de 
tarefas determinadas a cargo de órgãos do Poder Executivo, impactando o funcionamento da 
administração pública. Aqui, não se coloca em jogo a qualidade da intenção do legislador 
estadual, mas tão somente o fato de que, em termos objetivos, a proposição disciplinou questão 
concernente à organização e ao funcionamento da Administração Pública.  

Como é cediço, a dicção dos arts. 50, § 2º, VI e 71, IV, ambos da CESC, impõe que 
projetos de lei sobre organização e funcionamento da Administração Pública, no âmbito do 
Poder Executivo, só podem ser validamente instaurados pelo Governador do Estado. Veja-se a 
tese fixada pelo Supremo na ADI 3981: 

4. Pedido da ação direta julgado parcialmente procedente, com a fixação da 
seguinte tese: “Padece de inconstitucionalidade formal lei de iniciativa 
parlamentar que disponha sobre atribuições de órgãos da Administração 
Pública (art. 61, § 1º, II, "e" e art. 84, VI, da Constituição Federal).” (STF, ADI 
3981, Relator Roberto Barroso, Tribunal Pleno, julgado em 15/04/2020, DJe 
20/05/2020) 

Especificamente sobre a inconstitucionalidade de leis de iniciativa parlamentar que 
incorporam prestações ao SUS, colaciona-se o seguinte precedente do STF: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 12.257/2006, DO 
ESTADO DE SÃO PAULO. POLÍTICA DE REESTRUTURAÇÃO DAS SANTAS 
CASAS E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS. INICIATIVA PARLAMENTAR. 
INOBSERVÂNCIA DA EXCLUSIVIDADE DE INICIATIVA DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO. ATRIBUIÇÃO DE ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DESTINAÇÃO  DE  RECEITAS  PÚBLICAS.  RESERVA  DE    
ADMINISTRAÇÃO. PEDIDO PROCEDENTE. 1. A Lei Estadual 12.257/2006, de 
iniciativa parlamentar, dispõe sobre política pública a ser executada pela 
Secretaria de Estado da Saúde, com repercussão direta nas atribuições desse 
órgão, que passa a assumir a responsabilidade pela qualificação técnica de 
hospitais filantrópicos, e com previsão de repasse de recursos do Fundo 
Estadual de Saúde (art. 2º). 2. Inconstitucionalidade formal. Processo legislativo 
iniciado por parlamentar, quando a Constituição Federal (art. 61, § 1º, II, c e e) 
reserva ao chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que tratem do regime 
jurídico de servidores desse Poder ou que modifiquem a competência e o 
funcionamento de órgãos administrativos. 3. Ação Direta julgada procedente. 
(STF, ADI 4288, Relator para Acórdão Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, 
julgado em 29/06/2020, DJe 13/08/2020) 

Na mesma linha, é a jurisprudência do TJSC, como evidenciam estes julgados: 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 5.654/2015, DO 
MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, QUE DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO DE 
FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. INICIATIVA 
PARLAMENTAR. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO. 
CRIAÇÃO DE DESPESA COM A IMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 
INTERFERINDO NA GESTÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL. INGERÊNCIA 
CARACTERIZADA. MATÉRIA DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO 
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EXECUTIVO. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. Precedente do Órgão Especial 
na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2014.092015-2, da relatoria do Des. 
Salim Schead dos Santos, julgada em 07.10.2015 (TJSC, ADI n. 
9156621-04.2015.8.24.0000, rel. Ronei Danielli, Órgão Especial, j. 15-02-2017). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCISO II DO ART. 2º, E ART. 
3º, DA LEI N. 7.371/2018, DO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA, DE INICIATIVA 
PARLAMENTAR. INSTITUIÇÃO DO "PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA", ATRIBUINDO AO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A RESPONSABILIDADE DE "OFERECER ÀS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, TODO E QUALQUER TRATAMENTO DE SAÚDE BUCAL 
ADEQUADO ÀS SUAS NECESSIDADES". INCONSTITUCIONALIDADE POR 
USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA UNIÃO E DO ESTADO DE LEGISLAR 
CONCORRENTEMENTE SOBRE A MATÉRIA. INEXISTÊNCIA. INVASÃO DA 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INDEVIDA 
INTERFERÊNCIA NA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. AUMENTO DE DESPESAS PÚBLICAS. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL POR OFENSA AOS ARTS. 32; 50, § 2º, 
INCISOS II E VI; 71, INCISOS I E IV, ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL. EFEITOS "EX TUNC". "As leis que interferem diretamente nas 
atribuições das secretarias e dos órgãos administrativos estaduais [ou 
municipais], gerando maiores despesas aos cofres públicos, são de 
competência privativa do chefe do Poder Executivo. A ofensa a tal preceito 
acarreta insanável vício de inconstitucionalidade da norma, por usurpação de 
competência e, consequentemente, vulneração do princípio da separação de 
poderes (CE, arts. 32, 50, § 2º, VI, e 71, II e IV, a)" (TJSC - ADI n. 
2000.021132-0, da Capital, Rel. Des. Luiz Carlos Freyesleben). (TJSC, ADI 
4011543-25.2019.8.24.0000, Relator Jaime Ramos, Órgão Especial, julgado em 
17/07/2019) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 5.450, DE 20.1.2014, 
DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, QUE INCLUI A QUIROPRAXIA DENTRE OS 
TRATAMENTOS FORNECIDOS PELA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, ALÉM DE AUTORIZAR O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
CONVÊNIOS PARA A SUA IMPLANTAÇÃO. PROJETO DE LEI QUE FOI DE 
INICIATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES. INTERFERÊNCIA DIRETA EM 
ATIVIDADE DE ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE RESULTA EM 
AUMENTO DE DESPESA, SEM PREVISÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA. 
VIOLAÇÃO DE PRERROGATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. ARTIGOS 32, 50, § 2º, INCISO VI, 71, INCISO IV, ALÍNEA "A", 
120, § 2º, E 123, INCISOS I E III, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL, COM EFEITOS 
A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. (TJSC, ADI 
9155259-64.2015.8.24.0000,    Reator. Jânio Machado, Órgão Especial, julgado 
em 01/06/2016) 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 7.170/2018, DE INICIATIVA 
DA CÂMARA DE VEREADORES, A QUAL DISPÕE SOBRE O 
AGENDAMENTO TELEFÔNICO DE CONSULTAS PARA PACIENTES COM 
DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA, IDOSOS, GESTANTES E 
LACTANTES NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA. 
MATÉRIA AFETA À INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO. INGERÊNCIA EVIDENTE EM ATIVIDADE ÍNSITA À 
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
VÍCIO FORMAL DE INICIATIVA E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO 
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DOS PODERES. PROCEDÊNCIA, COM EFEITOS A CONTAR DA 
PROMULGAÇÃO. (TJSC, Direta de Inconstitucionalidade n. 4005141- 
59.2018.8.24.0000, da Capital, rel. Stanley da Silva Braga, Órgão Especial, j. 
16- 05-2018). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - MUNICÍPIO DE RIO DO SUL 
- LEI   MUNICIPAL   N.   3.756,   DE   08.05.02,   ORIUNDA   DE   PROJETO 
DO LEGISLATIVO – PROGRAMA "TERCEIRA IDADE EM MOVIMENTO" – 
INTERFERÊNCIA DIRETA NA ESTRUTURA E NAS ATRIBUIÇÕES DE 
SECRETARIA E DE ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO – INICIATIVA DO CHEFE 
DO PODER EXECUTIVO – VULNERAÇÃO AOS ARTS. 32 E 50, §2º, VI, DA 
CESC – PEDIDO ACOLHIDO. São de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 
Estadual - e Municipal, por simetria - as leis que disponham acerca da criação, 
da estruturação e das atribuições das Secretarias e dos órgãos da 
Administração, à vista do estabelecido no art. 50, § 2o, VI, da CESC, sob pena 
de declaração de inconstitucionalidade. Em que pese o louvável propósito, não 
pertence à Edilidade a iniciativa do projeto de lei que, ao instituir programa de 
promoção da saúde dos munícipes com mais de 45 (quarenta e cinco) anos de 
idade, interfere diretamente na organização e no funcionamento da estrutura 
executiva, em respeito ao teor do art. 50, § 2o, VI, da CESC, bem como ao art. 
32 da Carta em questão. (TJSC, Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 
2002.018455-7, de Rio do Sul, rel. Ricardo Fontes, Tribunal Pleno, j. 
20-04-2005). 

Salienta-se que a iniciativa privativa subsiste, ainda que a EC 32/2001 tenha retirado a 
expressão “estruturação e atribuições” do art. 61, § 1º, II, “e” da CRFB, isso porque o objetivo 
dessa emenda não foi o de suprimir a iniciativa privativa do chefe do Executivo para tratar sobre 
esses assuntos. Ao contrário, foi o de permitir-lhe tratar sobre esse tema por decreto autônomo, 
ou seja, sem a exigência de lei. Registre-se, ainda, que seria incoerente admitir a iniciativa 
concorrente quanto às normas de estruturação e funcionamento dos órgãos do Executivo, 
quando, nos outros Poderes, o que se tem é iniciativa privativa ou até competência normativa 
exclusiva (CRFB, arts. 51, IV, e 52, XIII; art. 27, § 3º; art. 96, I, "a" e "b"). 

Desta COJUR, entre muitos outros, destaca-se o Parecer n. 379/2022 (SCC 
11796/2022), exarado pelo Procurador do Estado André Filipe Sabetzki Boeing: 

Pedido de diligência. Projeto de Lei n. 106.0/2022, de iniciativa parlamentar, que 
“Dispõe sobre a prevenção do Câncer Colorretal, através do exame FIT- teste 
imunoquímico para pesquisa de sangue oculto, na Rede Pública de Saúde do 
Estado de Santa Catarina.” 1. Inconstitucionalidade formal subjetiva. Criação de 
deveres aos estabelecimentos públicos de saúde do Estado. Interferência direta 
no funcionamento da Secretaria de Estado da Saúde (SES). Usurpação à 
iniciativa reservada ao Governador do Estado (arts. 61, §1º, II, “e” e 84, VI, "a", 
da CRFB, e 50, §2º, VI e 71, IV, "a", da CESC). 2. Inconstitucionalidade 
material. Violação ao princípio da separação dos poderes, na vertente da 
reserva de administração (CRFB, art. 2º; CESC, art. 32). 3. 
Inconstitucionalidade do projeto em sua integralidade. 

À luz do expendido, entende-se que o Projeto de Lei em exame, de origem 
parlamentar, apresenta vício de inconstitucionalidade formal subjetiva (arts. 61, § 1º, II, “e” e 84, 
VI, "a", da CRFB, e 50, § 2º, VI e 71, IV, "a", da CESC). 

 

II.2. Da constitucionalidade material 
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Quanto à constitucionalidade material compreende-se, também, que o projeto contém 

vício de inconstitucionalidade, porquanto existem matérias cujo tratamento fica adstrito ao 
âmbito exclusivo da Administração Pública, por imposição do princípio da separação dos 
poderes (CF, art. 2º; CESC, art. 32). É o que se convencionou denominar reserva de 
administração. 

É que o projeto de lei em apreço cria direitos e obrigações a prestações no campo da 
saúde.  

Transcreva-se excerto do citado Parecer n. 379/2022 (SCC 11796/2022): 
Como bem apontou o Ministro Barroso, na medida cautelar proferida na ADI 
5501:  

A separação de Poderes, princípio fundamental do Estado e cláusula pétrea no 
sistema constitucional brasileiro, atribui ao Executivo um domínio de funções 
tipicamente administrativas, que devem ser desempenhadas com exclusividade, 
sem margem para interferências legislativas ou judiciais. Tais funções 
correspondem à chamada reserva de administração. (Voto do Ministro Barroso 
proferido na ADI 5501 MC, Relator Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 
19/5/2016, DJe 1/8/2017) 

A elaboração de políticas públicas na área da saúde, com a incorporação de 
prestações ao SUS, é justamente uma dessas matérias. É que tal procedimento 
possui natureza tipicamente administrativa, cujo juízo essencialmente técnico 
não pode ser substituído por um juízo político, por melhores que sejam as 
intenções subjacentes.  

Nesse sentido, o TJSC já foi provocado a se manifestar sobre a 
constitucionalidade de lei municipal de iniciativa parlamentar que impôs ao 
Poder Executivo da municipalidade a realização de testes e tratamento de 
trombofilia. Na ocasião, embora se tenha afastado o vício de iniciativa com base 
no Tema 917 do STF, declarou-se a inconstitucionalidade da norma por violação 
ao princípio da separação dos poderes. O acórdão foi assim ementado:  

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI 7.271/2018 DO 
MUNICÍPIO DE CRICIÚMA - IMPOSIÇÃO DE TESTES E TRATAMENTO DE 
TROMBOFILIA - POLÍTICA PÚBLICA DE SAÚDE QUE DEVE SER 
CONCENTRADA NO EXECUTIVO - SEPARAÇÃO DE PODERES E RESERVA 
DA ADMINISTRAÇÃO - PROCEDÊNCIA.  

O STF definiu - e este Órgão Especial vem ratificando - que o Poder Legislativo 
pode determinar a implantação de prestações públicas, ainda que gere aumento 
de despesa, desde que não se interfira no funcionalismo ou na estrutura de 
órgãos estatais.  

O campo da saúde não permite igual liberdade sob pena de impedir que o SUS 
fique submetido a critérios racionais, definidos a partir de evidências que 
propiciem uma gestão produtiva dos recursos - que em qualquer lugar do 
mundo são finitos.  

A boa intenção do Legislativo não pode ser a vanguarda: ao se determinar que 
algo haverá de ser feito, simultaneamente se está impondo que algo deixe de 
ser feito. Iniciativa legislativa que deve, então, ser do Executivo. (TJSC, ADI 
4021168-20.2018.8.24.0000, Relator Hélio do Valle Pereira, Órgão Especial, 
julgado em 20/3/2019. (grifou-se)   

Na oportunidade, o Relator, Desembargador Hélio do Valle Pereira, explicou 
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que o SUS deve ser mantido por política pública que tenha por responsável o 
Poder Executivo, a fim de preservar a racionalidade do sistema. Em suas 
palavras:  

3. [...] reconheço a inconstitucionalidade por entender que apenas o Executivo 
está gabaritado a estabelecer normativamente a política pública relacionada à 
saúde.  

É certo que a Constituição Federal tem regra ampla sobre o tema:  

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação.  

[...] 

Dá-se que se podem imaginar infinitas formas de atenção à saúde – os mais 
alentados exames, diagnósticos, remédios, intervenções cirúrgicas e assim por 
diante.  

Por mais que se almeje a perfeição (que, de todo modo, não será atingida), 
espraiando o máximo imaginável (ou quase inimaginável a todos), sempre 
surgirá a sensação de incompletude. Será um novo teste que apareceu na 
vanguarda de um país rico, ou mesmo uma terapia alternativa que para uma 
corrente de pensamento seja eficaz.  

Não há como pretender que tudo esteja disponível. Em exemplo extremo, uma 
tese publicada em periódico científico nesta data haveria de ser aqui 
imediatamente disponibilizada. (O exemplo pode parecer caricato; não é: já vi 
pedido neste Tribunal de Justiça para que tratamento noticiado em publicação 
americana de poucos dias antes fosse atendido de plano pelo SUS.)  

Não há lugar do mundo em que esse voluntarismo (a expressão é do Ministro 
Luís Roberto Barroso: Da falta de efetividade à judicialização excessiva: direito 
à saúde, fornecimento gratuito de medicamentos e parâmetros para a atuação 
judicial in Temas de direito constitucional - v. IV, Renovar, 2009, p. 217 e ss.) 
vingue. Não vinga porque é inexequível. Não há como direcionar riquezas 
intermináveis para esse campo: primeiramente porque elas terminam, depois 
porque só haverá riquezas para gastar com saúde se houver desembolsos em 
outros campos, que permitiram fazer a economia do país se manter e também 
progredir, é claro).  

Pode-se dizer que a saúde é bem supremo e nesse campo não são viáveis 
economias; ocorre que só haverá riquezas para atender ao bem-estar do corpo 
e da mente se ocorrerem também investimentos em outras áreas. Por exemplo, 
sem educação não haverá prosperidade e sem ela não haverá os aguardados 
dinheiros para pagar remédios e hospitais.  

O sistema oficial de saúde deve ser mantido, em outros termos, por uma política 
pública que tenha por responsável o Poder Executivo.  

[...]  

A Constituição elegeu um Sistema Único de Saúde, que está sintetizado no art. 
198 da Constituição Federal. Ainda que não esteja ali dito expressamente, 
constato que o objetivo – é a única forma, aliás, de tornar o Sistema Único 
de Saúde (único, repita-se) racional é concentrar no Executivo a sua 
disciplina, ainda que sob a supervisão – quando necessária lei em sentido 
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estrito – do Legislativo. Não haveria como propiciar que a União, vinte e seis 
Estados-membros, o Distrito Federal e milhares de municípios deliberassem 
simultaneamente sobre todas as conjecturáveis opções de saúde, debitando-se 
aos bons propósitos dos membros do Legislativo definições de caráter 
conclusivo no estabelecimento de políticas públicas. É evidente que as 
entidades menores têm importante espaço para exercer a autonomia, mas 
dentro daquilo que lhes será viável atender por suas forças financeiras; mas 
não há como pretender que o Legislativo assuma essa dianteira, definindo as 
prestações de saúde obrigatórias – sem critérios científicos que impliquem a 
simultânea ponderação de tantos aspectos. (grifou-se) 

​ Em sintonia, extrai-se do Parecer n. 49/2023-PGE (SCC 789/2023), exarado pelo 
Procurador do Estado Marcos Alberto Titão: 

A fim de esclarecer o que vem a ser a Reserva de Administração, vale 
colacionar o entendimento do Supremo Tribunal Federal – STF, in verbis: O 
princípio constitucional da reserva de administração impede a ingerência 
normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência 
administrativa do Poder Executivo. É que, em tais matérias, o Legislativo não se 
qualifica como instância de revisão dos atos administrativos emanados do 
Poder Executivo. (...) Não cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob pena de 
grave desrespeito ao postulado da separação de poderes, desconstituir, por lei, 
atos de caráter administrativo que tenham sido editados pelo Poder Executivo, 
no estrito desempenho de suas privativas atribuições institucionais. Essa prática 
legislativa, quando efetivada, subverte a função primária da lei, transgride o 
princípio da divisão funcional do poder, representa comportamento heterodoxo 
da instituição parlamentar e importa em atuação ultra vires do Poder Legislativo, 
que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos limites que 
definem o exercício de suas prerrogativas institucionais. [RE 427.574 ED, rel. 
min. Celso de Mello, j. 13- 12-2011, 2ª T, DJE de 13-2-2012]. (...) 

[...] 

Muito embora o Projeto de Lei n. 260.8/2020 verse sobre o direito à saúde, o 
que é assegurado pelo art. 196 da CRFB, os serviços públicos prestados pelo 
Estado integram uma rede regionalizada e hierarquizada e compõe um Sistema 
Único de Saúde- SUS, descentralizado e com direção única em cada esfera de 
governo (art. 198, CRFB).  

Ocorre que a obrigação fixada pelo Parlamento é inerente à função executiva 
da SES/SC, a quem compete desenvolver a capacidade institucional e definir 
políticas e estratégias de ação voltadas às macrofunções de planejamento, 
gestão, regulação, acompanhamento, avaliação e controle na área da saúde, 
além de garantir à sociedade o acesso universal e equitativo aos serviços de 
saúde, de forma descentralizada, desconcentrada e regionalizada.  

Conforme reiterada manifestação desta Consultoria Jurídica, a matéria 
pertinente à organização e ao funcionamento de órgãos pertencentes à 
administração estadual é de iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo, 
o qual exerce a direção superior com o auxílio dos Secretários de Estado (art. 
71, incisos I, IV, "a", CESC). 

Cita-se, ainda, os Pareceres n.s 327/2023-PGE (SCC 7843/2023) e 536/2023-PGE 
(SCC 15389/2023), exarados pelos Procuradores do Estado Francisco Guilherme Laske e 
Evandro Régis Eckel, assim ementados, respectivamente: 

Pedido de diligência. Projeto de Lei n. 0414.8/2021, de iniciativa parlamentar, 
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que  “Disciplina o fornecimento de medicamentos a base de substância ativa 
canadibiol  (CDB) para condições médicas debilitantes no âmbito do sistema 
público de saúde  no Estado de Santa Catarina.”. 1. Inconstitucionalidade formal 
subjetiva. Usurpação  à iniciativa reservada ao Governador do Estado para 
deflagração do processo  legislativo sobre organização e funcionamento da 
Administração Pública (arts. 61, §  1º, II, “e” e 84, VI, "a", da CRFB, e 50, § 2º, 
VI e 71, IV, "a", da CESC). 2.  Inconstitucionalidade material. Violação à 
separação dos poderes (CRFB, art. 2º,  caput). 3. Inconstitucionalidade da 
proposição em sua integralidade. (Precedente no Parecer nº 379/2022-PGE) 

Pedido de diligência. Projeto de Lei nº 0220/2023, de iniciativa parlamentar, que 
"Institui o Estatuto do Portador de Diabetes, no âmbito do Estado de Santa 
Catarina e dá outras providências". 1. Inconstitucionalidade formal subjetiva. 
Usurpação à iniciativa reservada ao Governador do Estado para deflagração do 
processo legislativo sobre organização e funcionamento da Administração 
Pública (CRFB, arts. 61, § 1º, II, “e” e 84, VI, "a"; CESC, art. 50, § 2º, VI e 71, IV, 
"a"). 2. Inconstitucionalidade material. Violação ao princípio da separação dos 
poderes, na vertente da reserva de administração (CRFB, art. 2º; CESC, art. 
32). 3. Inconstitucionalidade formal orgânica. Ofensa à autonomia municipal. 
CRFB, art. 18. 4. Inconstitucionalidade da proposição em sua integralidade.  

Isto posto, entende-se que o projeto também contém vício de inconstitucionalidade 
material, ao invadir o âmbito exclusivo da Administração Pública, e, desse modo, macular o 
princípio da separação dos poderes (CRFB, art. 2º; CESC, art. 32).  

 
CONCLUSÃO 
Ante o exposto, opina-se no sentido de que o Projeto de Lei n. 0766/2025, embora 

relevante do ponto de vista social, é inconstitucional em sua integralidade por violação aos arts. 
2º, 61, § 1º, II, “e” e 84, VI, "a", da CRFB, e 32, 50, § 2º, VI e 71, IV, "a", da CESC. 

É o parecer. 

 

 

JOÃO CARLOS CASTANHEIRA PEDROZA   
Procurador do Estado 
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DESPACHO  
 
 
Referência: SCC 18938/2025 

Assunto: pedido de diligência ao Projeto de Lei n. 766/2025 

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC) 

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC) 

 

 

 

Concordo com o parecer de autoria do Procurador do Estado Dr. João Carlos 
Castanheira Pedroza, assim ementado: 

Pedido de diligência. Projeto de Lei n. 0766/2025, de iniciativa parlamentar, 
que “Dispõe sobre a política de fornecimento gratuito do medicamento 
Tirzepatida a pacientes com obesidade grau III no Estado de Santa Catarina". 
1. Inconstitucionalidade formal subjetiva. Usurpação à iniciativa reservada ao 
Governador do Estado para deflagração do processo legislativo sobre 
organização e funcionamento da Administração Pública (arts. 61, § 1º, II, “e” e 
84, VI, "a", da CRFB, e 50, § 2º, VI e 71, IV, "a", da CESC).  2. 
Inconstitucionalidade material. Violação à separação dos poderes (CRFB, art. 
2º, caput). 3. Inconstitucionalidade da proposição em sua integralidade. 

À consideração superior. 
 

Florianópolis, data da assinatura digital.  

 

 

GUSTAVO SCHMITZ CANTO 
     Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica 

​ ​  
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DESPACHO 
 

Referência: SCC 18938/2025 

Assunto: Pedido de diligência. Projeto de Lei n. 0766/2025, de iniciativa parlamentar, que “Dispõe 
sobre a política de fornecimento gratuito do medicamento Tirzepatida a pacientes com obesidade 
grau III no Estado de Santa Catarina". 1. Inconstitucionalidade formal subjetiva. Usurpação à 
iniciativa reservada ao Governador do Estado para deflagração do processo legislativo sobre 
organização e funcionamento da Administração Pública (arts. 61, § 1º, II, “e” e 84, VI, "a", da 
CRFB, e 50, § 2º, VI e 71, IV, "a", da CESC).  2. Inconstitucionalidade material. Violação à 
separação dos poderes (CRFB, art. 2º, caput). 3. Inconstitucionalidade da proposição em sua 
integralidade. 

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC) 

 
 

 

De acordo com o Parecer nº 490/2025-PGE da lavra do Procurador do Estado, Dr. João 
Carlos Castanheira Pedroza, referendado pelo Dr. Gustavo Schmitz Canto, Procurador-Chefe da 
Consultoria Jurídica.  

 

 

RICARDO DELLA GIUSTINA   
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos  

 

 

1. Aprovo o Parecer nº 490/2025-PGE referendado pelo Dr. Ricardo Della Giustina, 
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos. 

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado 
da Casa Civil (SCC/DIAL). 

 

Florianópolis, data da assinatura digital. 

 
MARCELO MENDES  

Procurador-Geral do Estado 
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